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Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
Onélia Maria Moreira Leite de Santana

Ministério Público Junto ao TCE-CE
José Aécio Vasconcelos Filho (Procurador-Geral)
Gleydson Antônio Pinheiro Alexandre (Procurador)
Eduardo de Sousa Lemos (Procurador)

Auditores
Itacir Todero
Paulo César de Souza
David Santos Matos
Fernando Antônio Costa Lima Uchôa Júnior
Manassés Pedrosa Cavalcante

Leilyanne Brandão Feitosa (Procuradora)
Júlio César Rôla Saraiva (Procurador)
Cláudia Patrícia Rodrigues Alves Cristino (Procuradora)

Desde o dia 15 de fevereiro de 2015, todos os atos do TCE-CE são publicados exclusivamente neste Diário
Eletrônico, ressalvado o disposto no art. 1º, § 2º da Resolução Administrativa nº 08/2014-TCE-CE.

PRESIDÊNCIA

ATO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 21/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso I do art. 6° da Portaria n° 132/2024, publicada
no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no Processo nº 03767/2025-3,  RESOLVE
reconhecer a dívida de exercício anterior e autorizar o pagamento no valor de R$ 1.094,50 (um mil e
noventa e quatro reais e cinquenta centavos) à empresa L'CHEF SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA,
referente à diferença do valor empenhado no mês de dezembro/2025, conforme estabelece o artigo 37 da Lei
nº 4.320/1964 e os artigos 112 e 113 da Lei nº 9.809/1973 – Código de Contabilidade do Estado do Ceará.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de janeiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 23/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
01033/2026-0, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias, ao
Auditor  desta  Corte  abaixo identificado,  a  fim de  realizar  visita,  no  dia  22/01/2026,  ao  Município  de
Crateús/CE, relativa à iniciativa “Crateús Recicla – Coleta Seletiva com Inclusão”, certificada pelo Selo
TCE Ceará Sustentável 2025, bem como participar do Seminário “Fim dos Lixões na Ibiapaba: um Marco
para o Desenvolvimento Sustentável Regional”,  no dia 23/01/2026, no Município de São Benedito/CE,
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.
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Nome Cargo
Diária

N°
Valor Unitário

R$
Total a pagar

R$

Itacir Todero Auditor 3 662,55 1.987,65

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de janeiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

SECRETARIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE

INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE AS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS PUBLICADAS
NESTA SEÇÃO

1. Introdução

Leia atentamente a comunicação processual, identifique o que está sendo solicitado e se existe prazo a ser
cumprido. 

O destinatário da comunicação processual pode ter que apresentar documentos, recolher multas e débitos ou
apenas tomar conhecimento de decisão, despacho ou movimentação do processo. 

Para acessar os documentos do processo utilize a ferramenta Contexto no endereço eletrônico do Tribunal
utilizando o QR Code ou o link de acesso ao final destas informações. Processos sigilosos, como Denúncia,
por  exemplo,  não  podem  ser  visualizados  antes  do  seu  julgamento  definitivo,  exceto  para  partes  ou
representantes habilitados nos autos.

2. O que é uma comunicação processual?

É a forma de dar conhecimento ao destinatário sobre assuntos de seu interesse e que tenham relação com os
processos do TCE/CE, dividida nos seguintes tipos:

Diligência:  Requisita  informações  ou  documentos  importantes  para  a  instrução  do  processo  e/ou  para
esclarecer assunto essencial para a decisão de questão significativa.

Audiência:  Leva ao conhecimento do destinatário  a  necessidade de  apresentação de  esclarecimento ou
informação essencial ao seguimento do processo.

Citação: Chama ao processo pessoa física ou jurídica para a qual foi identificada a existência de débito junto
ao estado ou a um município para que recolha o valor indicado e/ou apresente defesa sobre a questão.

Notificação: Leva ao conhecimento do destinatário a ocorrência de situações diversas das anteriores como:
ciência de julgamentos, recomendações ou determinações a serem cumpridas, multas e/ou débitos a serem
recolhidos ou simplesmente ciência de despacho da relatoria ou de unidade auxiliar.


